
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 978, DE 2019

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1993 e a Lei
nº  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990,  para
estabelecer a obrigatoriedade de hospitais públicos e
privados  instituírem  procedimentos  relacionados  à
humanização  do  luto  materno  e  para  garantir
assistência  psicológica  às  mulheres  que  tenham
sofrido aborto  espontâneo ou sejam parturientes de
natimorto.

O Congresso Nacional decreta:
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Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1993 e a

Lei  nº  8.080,  de 19 de setembro de 1990,  para estabelecer  a  obrigatoriedade de

hospitais públicos e privados instituírem procedimentos relacionados à humanização

do  luto  materno  e  para  garantir  assistência  psicológica  às  mulheres  que  tenham

sofrido aborto espontâneo ou sejam parturientes de natimorto.

Art. 2º O artigo 10 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1993, passa

a vigorar acrescido dos seguintes incisos VII e VIII: 

“Art. 10 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

VII – oferecer leito separado de outras parturientes para mulheres que

tenham sofrido aborto espontâneo e para as parturientes de natimorto,

quando necessário, conforme solicitação da paciente ou avaliação da

equipe de saúde responsável;

VIII  –  oferecer  assistência  psicológica para  os  pais  nos  casos  de

aborto espontâneo ou criança natimorta.” (NR) 

Art.  3º  O  inciso  XIV  do  artigo  7º  da  Lei  nº  8.080,  de  19  de

setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º. .........................................................................................

......................................................................................................

XIV – organização de atendimento público específico e especializado

para  mulheres,  vítimas  de  violência  doméstica  em  geral,  ou  que

tenham sofrido aborto espontâneo ou sejam parturientes de natimorto,

que garanta, entre outros, atendimento, acompanhamento psicológico

e  cirurgias  plásticas  reparadoras,  em  conformidade  com  a Lei

n  º     12.845, de 1  º     de agosto de 2013  .” (NR)            

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2021. *C
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Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente
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